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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

 

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 

consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do fornecedor do 

produto ou serviço correspondente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.039, de 1/10/2009) 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12039-1-outubro-2009-591437-norma-pl.html
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§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 

disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, mediante 

solicitação do consumidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC) os 

órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa 

do consumidor.  

 

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 

Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de 

coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe:  

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção 

ao consumidor;  

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 

apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 

garantias;  

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios 

de comunicação;  

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a 

apreciação de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente;  

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de medidas 

processuais no âmbito de suas atribuições;  

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 

administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos consumidores;  

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Distrito 

Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade 

e segurança de bens e serviços;  

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a 

formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos 

estaduais e municipais;  

X - (VETADO).  

XI - (VETADO).  

XII - (VETADO).  

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento Nacional 

de Defesa do Consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 

especialização técnico-científica.  

 

TÍTULO V 

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

 

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornecedores ou 

sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção escrita, relações de consumo 

que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à quantidade, à 

garantia e características de produtos e serviços, bem como à reclamação e composição do 

conflito de consumo.  

§ 1º A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instrumento no 

cartório de títulos e documentos.  

§ 2º A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias.  

§ 3º Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da 

entidade em data posterior ao registro do instrumento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 7.738, DE 28 DE MAIO DE 2012 
 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão do 

Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE; remaneja cargos em 

comissão e funções de confiança; altera os 

Decretos nº 6.061, de 15 de março de 2007, nº 

2.181, de 20 de março de 1997, e nº 1.306, de 

9 de novembro de 1994.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Arts. 1º a 6º (Revogados pelo Decreto nº 9.011, de 23/3/2017, em vigor em 

30/3/2017) 

 

Art. 7º O Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º Integram o SNDC a Secretaria Nacional do Consumidor do 

Ministério da Justiça e os demais órgãos federais, estaduais, do Distrito 

Federal, municipais e as entidades civis de defesa do consumidor." (NR) 

 

"Art. 3º Compete à Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça, a coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor, cabendo-lhe:  

....................................................................................................  

XII - celebrar convênios e termos de ajustamento de conduta, na forma do § 

6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985;  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 4º .....................................................................................  

..................................................................................................  

V - elaborar e divulgar anualmente, no âmbito de sua competência, o 

cadastro de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e 

serviços, de que trata o art. 44 da Lei nº 8.078, de 1990 e remeter cópia à 

Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça;  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 5º ..................................................................................... 

Parágrafo único. Se instaurado mais de um processo administrativo por 

pessoas jurídicas de direito público distintas, para apuração de infração    

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9011-23-marco-2017-784494-publicacaooriginal-152196-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9011-23-marco-2017-784494-publicacaooriginal-152196-pe.html
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decorrente de um mesmo fato imputado ao mesmo fornecedor, eventual 

conflito de competência será dirimido pela Secretaria Nacional do 

Consumidor, que poderá ouvir a Comissão Nacional Permanente de Defesa 

do Consumidor - CNPDC, levando sempre em consideração a competência 

federativa para legislar sobre a respectiva atividade econômica." (NR)  

 

"Art. 9º A fiscalização das relações de consumo de que tratam a Lei nº 

8.078, de 1990, este Decreto e as demais normas de defesa do consumidor 

será exercida em todo o território nacional pela Secretaria Nacional do 

Consumidor do Ministério da Justiça, pelos órgãos federais integrantes do 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, pelos órgãos conveniados com 

a Secretaria e pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor criados 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, em suas respectivas áreas de 

atuação e competência." (NR) 

 

"Art. 16. Nos casos de processos administrativos em trâmite em mais de um 

Estado, que envolvam interesses difusos ou coletivos, a Secretaria Nacional 

do Consumidor poderá avocá-los, ouvida a Comissão Nacional Permanente 

de Defesa do Consumidor, e as autoridades máximas dos sistemas 

estaduais." (NR) 

 

"Art. 50. Quando o processo tramitar no âmbito do Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor, o julgamento do feito será de 

responsabilidade do Diretor daquele órgão, cabendo recurso ao titular da 

Secretaria Nacional do Consumidor, no prazo de dez dias, contado da data 

da intimação da decisão, como segunda e última instância recursal." (NR) 

 

"Art. 56. Na forma do art. 51 da Lei nº 8.078, de 1990, e com o objetivo de 

orientar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, a Secretaria 

Nacional do Consumidor divulgará, anualmente, elenco complementar de 

cláusulas contratuais consideradas abusivas, notadamente para o fim de 

aplicação do disposto no inciso IV do caput do art. 22.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 63. Com base na Lei nº 8.078, de 1990, e legislação complementar, a 

Secretaria Nacional do Consumidor poderá expedir atos administrativos, 

visando à fiel observância das normas de proteção e defesa do consumidor." 

(NR) 

 

Art. 8º O Decreto nº 1.306, de 9 de novembro de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 3º .....................................................................................  

I - um representante da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça, que o presidirá;  

................................................................................................" (NR) 
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"Art. 5º Funcionará como Secretaria-Executiva do CFDD a Secretaria 

Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 


